
SlWPOMOUBÍS

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua MatoGrosso, 1579 - Telefax (44) 3518 5092 - CEP 87300 400 - Cx. Postal 450
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ASSESSORIA PARLAMENTAR PMDB

requerimento
02/11

'Sfnpo Mouráo,^a4/aiiHorasJ^
COÍ^TRÁRIO À TRAMITAÇÃO
DÈ-SE CiÊNCIA AO AUTOR

11 I n.3 / Miprotocolista

Com fulcro no Artigo 137, inciso III do Regimento Interno desta Casa de
Leis, oVereador que opresente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente
ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO -NELSON JOSÉ TURECK. solicitando
informações sobre o ocorrido com o processo licitatório dos equipamentos a
contemplarem a Unidade de Saúde do Conjunto Habitacional Milton Luiz Pereira, em
especial, os armános de aço, e também, a adequação da sala e instalação da nova
cadeira para a equipe de odontologia.

JUSTIFICATIVA:

Esta reivindicação se faz pertinente, por solicitação do Conselho
Municipal de Saúde, conforme ofício n°. 113/2010 em anexo.

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 3de janeiro de 2011.

002/lq
Dr. Éraldo' Teodoro de

Vereador PMDB * '

Cmse!ho Presidente da Associação de Moradores do referido bairro eao



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim, Conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal O67,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n° /010 , datado em do corrente
ano, a divisão legislativa indica que o texto é semelhante à indicação e não de requerimento.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

( ) não há qualofáBr óbice

( )Apropo^i^o fere oartigo 151, §2°, inciso I. do R. I., pois não está formalizada eem termos.

)^ÁBroposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n" /2011. (em
lexm - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "d", do R.l.

A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO II. ALÍNEA "F" DO R.l.

A PROPOSIÇÃO REFERE-SE AOBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIAÇJUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.l.

Campo Mpurão, j ^de Março de 2011.

^^
Chefe da Divisão Legislativa /

Elias da Silva



038/2011 - 07M - REQUERIMENTO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - EXECUTIVO
MUNICIPAl/- SOBRE O OCORRIDO COM O PROCESSO LICTTATÓRIO DOS
EQUIPAIV^TOS ACONTEMPLAREM AUNIDADE DE SAÚDE DO CONJUNTO
HABIlT^feNAL MILTON LUIZ PEREIRA, EM ESPECL\L, OS ARMÁRIOS DE
AÇO,/E TAMBÉM, A ADEQUAÇÃO DA SALA E INSTALAÇÃO DA NOVA
CADEIRA PARA A EQUIPE DE ODONTOLOCHA.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Ihrrison José Borges, 895 - Telefone Í44) 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leeislativoiiiuiiicipal@cmcm.Dr.gov.br

\vvvw.cmcm.Dr. gov.br

PROCURADORIA PA RLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 10 |Oi|20^ 1.

( ) Indicação n°
(q) Indicação Legislativa n"

Requerimento
( ) Outros

AUTOR:..^..-,..feM^..

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.Wl. n"
( ) Moção n"

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a).

( ) Inconstitucional por ferir:.

( ) Inorgânico por ferir:,

( ) Ilegal por ferir..

( ) Possível corrigir ilegaJidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2® do R.J., frente ao disposto no art do PPA.

Parecerprolatado em 11 / 0^2011.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
(^) Contrário à tramitação

( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligl^cias.

Valter Fran(àsc^
Procurador iN^rlal^

Oab/í»r2à3â^

Emendas em anexo.


